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no valor de R$
Recursos, para atender a
Transporição d. Rêcursog

DECRETO tf 4.770
de 20 de dezembro de 2023

"Dispõe sobre transferência de itens do orçamento
vigente"

HENRI HAJIME SATO, Prefeito do Município de Jandira,
usando das atribuições que the são conferidas por lei,

DECRETA

Art. 1". Fica aberto um crédito adicionai suplementar
15.100,OO (quinze mil e cem reais), por Transposição de

programação constante abaixo:

o,R, Font. Descncaô

02/$41 031 ?@5 2257 3.1.s011oo I o, rro., , I MÂNUIENÇIO OAS ATIVIDADES LEGISLÁTIVAS

31 9{)1100 01 110 @ 01 MANIJI LNÇÀO DAS Al IVIDADI S I EGISLA] IVAS 3 400 00

3 1 9013 00 01 110 00 ATLVIDADES LEGISLAÍIVAS 500 0c

31901600 01 11000 01 DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS

3 1 9t 13.00 01 110.00 01 DAS AÍIV DADES LEG SLAT VAS 2000c

_ 33903600

3 39039 00

01 110@

01 110.00

01

01

MÀNUTENçÃO DAS ATIVIOAOES IEGISIÂTIVAS ] 1 8OO,0o

MANUTENÇÃo DAs A'r rvroaDEs LEcrsLATrvAS l-- ar--
a2 .6-41 Q31 74052257 3 3 90 49 00 01 11000 0l DAS AÍIVIDADES LEGISLATIVAS

15.100,0c

Art.2".
os recursos que alude o Inciso III, do
de março de 1964, conforme abaixo:

rÉnipordlo & i.o@i

O valor do presente crédito será coberto com
parágrafo 1", do artigo 43, da 1ei n" 4.320, de 17

D-R,

a2 a2 al 431 7044 2257 33903000 01 110 00 0l ATVIDADES 4 100 0c

02-42-41 431 7045.2257 44945240 01 110 00 01 [4ANUTENÇÁO DAS ATIVIDADÉS LEGISLAÍIVAS 3,100 0c

02-1041 031 .7@5.2 7 4 4 90.52.00 01 110@ 01 MANUTENÇÃO DÁS ATIVIDAOES IEGISTÁTIVAS 500 00

4 4 94.52 AA 01 11000 01 TvaNUTENÇÂo oAS ATrvroaoES LEcrsLATrvAs 200.00

a2-42-41 431 7045 2257 44905200 01 11000 0l MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADF]s LEGISLATIVAS 200 0c

02 a2 a1 431 7aA5 2257 44905200 01 110 00 0l IúANUTENcÁO DAs ATIV!DADES LEGISLATIVAS 't 800 0c

a2-1 0-41 431.7 0A5.2257

1
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44905200 01 110 00 [,1aNUTENÇÀo DAs aTtvlDAoES LEG]sLAT vAS 3 100 0c

44905200 01 110@ !1 MANUTENÇÃo DAs aTtvtDAoEs LEGlsLATtvAs 1 8@.0C

't5.100,00

Art.3o. Fica alterada a programação de despesa
estabelecida no artigo 4" daleí n" 2.468, de 13 de dezembro de 2022.

Ârt.40. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

de Jandira
de 2023

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e pu
Prefeitura, no prazo legal.

no Quadro de Avisos desta

CARLOS PITTERI
de GovernoSecretário M

02-42.01 031 1aA5 2257

02-@41 031 7003 2257
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